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IV ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O estudo do grupo ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS foi objeto do
primeiro dia do VI Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 09 de novembro p.p.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, continuar a promover seus
eventos, on line, para a discussão de temas de imensa relevância para todos nós, operadores
do direito.

Importante, também, destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro respeitando as regras de segurança que continuamos a respeitar.

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para serem debatidos, divididos em
dois blocos, começamos com o Pedro e a Júlia tratando da concessão da gratuidade no
CPC/15. Em seguida passamos para a temática dos meios alternativos de solução de conflitos,
onde Jammes e Maria Nazaré falaram sobre a mediação como aprimoramento do acesso à
justiça. Na mesma linha Nicolas cuidou da autocomposição, focando na resistência dos
advogados em sua valorização. Thiago e Ketelyn defenderam a conciliação on line, como
diretriz para a sustentabilidade do próprio judiciário. Neste bloco o último trabalho
apresentado, mudou o foco e fomos para a abordagem dos algoritmos como fonte de
preconceito, tema apresentado por Natália Carolina.

No segundo bloco a Natália Giorgini apresentou a temática do diálogo entre o legal design e o
desenho de sistema de disputas. Karen tratou da justiça on line e o acesso à justiça dos
excluídos digitais. Fernanda trouxe o tema sobre os efeitos da eliminação do agravo retido no
CPC/15 e finalizando tivemos o Helio tratando dos meios consensuais de resolução de
conflito, democracia a partir da cultura da paz.
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JUSTIÇA ONLINE E O ACESSO À JUSTIÇA DOS EXCLUÍDOS DIGITAIS

José Laurindo De Souza Netto1

Karen Paiva Hippertt
José Fabiano da Costa Castro

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: A onda das tecnologias na Justiça veio para ficar, isso é fato. E verdade seja dita,
inegáveis são os seus benefícios. Processos eletrônicos geridos de forma virtual, resolução
online de disputas, audiências e atos virtuais, citação, preferencialmente, eletrônica (art. 246,
CPC) e uso da inteligência artificial, são ensaios do que está por vir. As tecnologias conferem
o aporte necessário ao Judiciário para que assegure um acesso substancial à justiça em um
cenário tão complexo. Inobstante, junto com a revolução tecnológica e seus benefícios, ganha
destaque preocupação em torno do acesso à justiça de parcela significativa da população com
dificuldade de acesso aos meios digitais, seja por não ter disponíveis internet e meios de
comunicação, possibilidade, ou mesmo conhecimento, para utilizá-los. Tratam-se de cerca de
45,960 milhões de pessoas, excluída digitalmente, que não apenas deixarão de usufruir dos
benefícios inerentes à um Judiciário tecnológico, mas poderão encontrar no novo cenário
percalços ao efetivo acesso à justiça, ficando a margem do sistema, em condição de
desigualdade acentuada. Problemática: examinar, no contexto de uma justiça virtual, como
ficará o acesso à justiça dos excluídos digitais. Objetivo: investigar o acesso à justiça dos
excluídos digitais, em igualdade de condições, no cenário de um Judiciário cada vez
tecnológico. Metodologia: Para tanto, realizou-se pesquisa bibliográfica em obras, artigos
científicos e textos legais, adotando-se o método dedutivo. Resultado: O novo normal é o de
uma justiça cada vez mais tecnológica. As tecnologias, neste sentido, vêm desempenhando
papel essencial na Justiça, ao assegurar efetividade em um contexto desafiador. Em
contrapartida, no Brasil, há um grupo significativo de pessoas, excluídas digitais, que não
conseguem acompanhar a modernização. Destarte, tratando-se o acesso à justiça de um direito
fundamental materialmente assegurado a todos, e do qual dependerá a concretização efetiva
dos demais direitos previstos no ordenamento, ao passo que à tecnologia soma-se ao sistema
de Justiça, os tribunais devem adotar estratégias de facilitação do acesso dos excluídos
digitais, em igualdade de condições. A Recomendação nº 101/2021, do Conselho Nacional de
Justiça, destina-se justamente ao desenvolvimento de um modelo inclusivo de justiça,
prevendo adoção de uma política de atenção direcionada aos excluídos digitais, com
recomendação de providências aos Tribunais.

Palavras-chave: Acesso à justiça, Justiça tecnológica, Excluídos digitais
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destinação desta nova competência ao judiciário pode atenuar a morosidade do sistema de
justiça. Deste modo, além de não contribuir de forma eficiente para o programa
assistencialista das pessoas em situação de ruim devido sua incapacidade técnica, esta
redistribuição de supervisionamento pode prejudicar o funcionamento do judiciário.  

Deste modo, conclui-se que apesar das argumentações proferidas pelo ministro Gilmar
Mendes para a efetividade de uma declaração de Estados de Coisas Inconstitucionais , não se
pode afirmar que o mero supervisionamento do judiciário torna a política pública efetiva.
Visto a deficiência técnica do judiciário, como também, a incapacidade do judiciário para
realização desta nova função combinada com função originária. Assim, apesar da legitimidade
da ADPF 976, que reconhece o estado de coisas inconstitucional em relação às condições da
população em situação de rua no Brasil, é necessário questionar sua eficiência e de qual modo
ela está sendo executada.
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